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O Diário Oficial de Cedral é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Cedral.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Cedral poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cedral.sp.gov.br/diariooficial. 
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CNPJ: 45.093.663/0001-36 
Endereço: Av. Antonio dos Santos 
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feira, das 09:00 às 16:00 
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CONTRATO N.º 111/2023 
PAVIECON ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES LTDA 
Processo n.º 3132/2023  Convite n.º 09/2023 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de muro de contenção e proteção de 
margem em gabiões na ETE municipal (Córrego do Baixadão), na cidade de Cedral - SP 
Valor Global: R$ 245.897,77 
Vigência: 190 dias 
Data da assinatura: 28/11/2023

 

CONTRATO N.º 112/2023 
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
Processo n.º 3396/2023 
Pregão Eletrônico n.º 54/2023 
Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes de urgência e emergência para a UBS Dr. Benito 
Malzone. 
Valor Global: R$ 46.000,00 
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 28/11/2023

EXTRATOS DE CONTRATOS Edição nº 213, 01 de dezembro de 2023
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Portaria n.º 3.465, de 28 de novembro de 2023. 

“Designa servidor como fiscal do Contrato n.º 111/2023.” 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021,

RESOLVE: 

Artigo 1.º - Designar o senhor RODRIGO SIMÕES MOLLINA, Coordenador Municipal do Meio Ambiente, 
portador do RG n.º 47.570.817-9 e inscrito no CPF sob o n.º 395.349.548-88, como fiscal do Contrato n.º 
111/2023, que tem por objeto a contratação da empresa PAVIECON ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
AVALIAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 21.647.256/0001-65, para execução de muro de contenção e 
proteção de margem em gabiões na ETE municipal (Córrego do Baixadão), na cidade de Cedral - SP.

Artigo 2.º - São consideradas atribuições do fiscal de contrato:

I – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados;

II – Informar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Artigo 3.º - O servidor nomeado será auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e de controle 
interno do município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.

Artigo 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cedral, 28 de novembro de 2023; 93.º Ano de Emancipação Político-
Administrativa.

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Rosália Matilde Bortoluzzo 
Secretária
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Decreto n.º 3.624, de 29 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2023, 
para os fins que especifica”. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei n.º 2.720, de 29 de novembro de 2023,

DECRETA:

Artigo 1.º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional especial, no valor 
de R$ 464.280,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e duzentos e oitenta mil reais), destinados às 
suplementações de dotações orçamentárias.

Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do 
crédito adicional especial estão constantes abaixo:

 

Artigo 3.º - O Crédito Adicional Especial que trata o artigo 1º, será coberto com os seguintes recursos:

a) Com recursos provenientes de Repasse de Emenda Parlamentar para Saúde no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

b) Com recursos provenientes de Repasse do FNDE – Escola em Tempo Integral no valor de R$ 264.280,00 (duzentos e sessenta 
e quatro mil e duzentos e oitenta mil reais).

c)

Artigo 4.º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente.

Artigo 5.º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente.

Artigo 6.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cedral, 29 de novembro de 2023; 93.º Ano de Emancipação Político-
Administrativa.

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal
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Registrado em Livro Próprio e Publicado em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Rosália Matilde Bortoluzzo 
Secretária
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